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LEI ORDIMARIA MUNICIPAL N, 1841 DE: 15 DE JUNHO DE 1999.

Disp&íe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura 
e dá outras providências -

CLAUDIO ARMANI, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRA, ESTADO DE 
SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER;

O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAIRA POR SEUS REPRESENTANTES 
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artiqo 10 - Fica Criado o Conselho Municipal de Cultura 
de Guaíra, nos termos desta lei.

Artigo 20 ~ Sáo atribuições do Conselho Municipal de
Cultura, entre outras:

I - estabelecer a política cultural para o Município;

II “ estimular o desenvolvimento das Ciências, das Artes 
e da Cultura em gerai;

III - propor e opinar sobre convênios de intercâmbio e 
cooperaçáo financeira com entidades públicas ou privadas para 
e>:ecLi çá, mariu teç'áCj , assistência e assessor i a de pr o j etc;ís e 
atividades culturais;

IV " propor meios que qarantam o pleno exercício dos 
direitos culturais, bemi como acesso ás fontes de cultura;

•“ apoiar e incentivar a valorizaçâío e a difusão das 
manifestações culturais;

VI “ pesquisar, identificar, proteger e valori^-^ar o 
patrimônio cultural local;

VII ~~ propor intercâmbio cultural, mediante integração em 
programas culturais municipais, regionais e nacionais;

VIII - propor abertura de espaços públicos equipados para 
garantir a produção, divulgação e apresentação de manifestações 
culturais e artísticas;

ÎX “ a fisca1isação do Município, no sentido de garantir 
uma política cultural não intervencionista, visando a participação 
de todos na vida cultural, bem como para assegurar e defender a 
integridade, pluralidade, independência e autenticidade das 
diversas manifestações da cultura brasileira, no Município;

X “ propor e opinar sobre a elaboração do calendário 
anual de cultura;
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Artigo 3^ - O presente Conselho será constituído de 15 
(quinze) membros titulares e respectivos suplentes^ atuando estes 
somente no impedimento dos referidos titulares.

ê 19 ■" Os membros do Conselho serão indicados pelos 
representantes de c1 asses ao Prefeito Mun i c i pa 1 da seguinte 
forma:

I -- Um represen t an te e o respectivo suplente dos 
Arquitetos, Engenheiros e AgrSnomos de Guaíra;

II - Um representante e respectivo suplente da Imprensa 
escrita e falada do Município;

III Um representante e respectivo suplente dos 
Conservatórios Musicais de Guaíra, músicos independentes, cantores 
e composi tores.;

IV - Um representante e respectivo suplente dos Grupos 
Folclóricos de Guaíra ou entidade congenere;

V - Um representante e respectivo suplente dos Artistas 
Plásticos de Guaíra;

VI “ Um representante e respectivo suplente dos poetas, 
escritores, contistas, trovadores e pessoas de reconhecida 
produçáo literária;

VII “ Um representante e respectivo suplente de 
reconhecida atividade cultural, artística ou educacional, da 
Câmara Municipal de Guaíra;

VIII ” Um representante e respectivo suplente da área de 
artes c'&nicas ;

IX ~ Um representante e respectivo suplente da área de 
cinema, vídeo e foto;

X - Um r ep r esen t an t e e r e spe c t i. vo su p 1 eri t e dos 
historiadores e memoralistas do município.

XI “ Um representante e respectivo suplente da área de 
artesanato;

XII “ Um representante e respectivo suplente da área de 
museoiogia e arquivismo.

XIII - Um representante e respectivo suplente da área de
dança;

ê 29 - Também faráo parte deste Conselho (32 (dois) 
membros titulares e respectivos suplentes indicados pelo Serviço 
de Cultura do Município;
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§ 39 ~ O Prefeito nomeará, através de Portaria, os
membros do Conselho, até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicaçá'o desta Lei.

49 — Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação da presente lei, e náo havendo as indicaçfâes a que 
se refere o § 19 , o Prefeito, a seu critério, nomeará os membros
do Conselho.

Artigo 49 - O presente Conselho, na sua totalidade ou 
por seus membros, poderá participar de outros Conselhos ou 
entidades congêneres, de caráter regional, estadual ou federai.

Artigo 59 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da pubiicaçáo da Portaria de nomeaçáo dos membros do 
Conselho, o mesmo apresentará o seu Regimento Interno para 
homologaçáo do Prefei to e respectiva divu1gaçáo.

Artigo 69 - O mandato dos membros do Conselho será de 02 
(dois) anos, renovável somente em igual período .

Artigo 79 ~ A participaçáo no Conselho será gratuita e 
considerada serviço relevante prestado ao Município.

Artigo S9 -■ As despesas decorrentes desta Lei correráo 
por conta de dotaçdes próprias constante do orçamento vigente.

Artigo 99 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando“se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura do Município de Gualra, 15 de junho de 1999.

C1 audio Armani 
Prefeito Municipa1

Fhjblicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do 
Município de Gualra, na data supra.

Secretário Geral
frfyiSsh i. S u z u k i
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LEIORDINÂRI^ MUNidiPAU N“ 2719, DE Ô8 OU SETEMBRÔ DE2015.

"Aílera qILííí Mumcipahi° 1841 de 'f5/Õ^6ff999 eãá outras 
-i' providências” '

-

JSÉRQIO DE MELLO, PREFEITobo MUNfCÍPlt) DE GUAffi-A, ESTAdO DÊ SÃO 
PAULO, NO USO DE<SUÃS'AfRIÈUÍÇÕES LEGMS, FAZ S^Er/" \ *

■ Ò -PÒVOZDO MUNICÍPIO' .DE ÔÚAÍB.Ã, POR SEUS REP’RESENTANTES,
RESOLVEU EEU EMSÉlj NOME SANCIONO A-SEGUINTELEL '

, Artigo 1” - Fica alteradcf 'o'‘‘çapüt” .do artr.-^® Ua Lef Ordinária* Municipal ,n° 1841'de 
15/06/1 §99 que paçsa'‘â vigoraraoom a segyinte redação; \ '
' ' . ■ z _ X - .

“Attigo 2" - 0 'Conselho Municipal dé Cultura^ órgão^ c'olegiatlo deliberativo, 
consultivo e hqrmadvíêj êpnt composição pafitária entre ò ^Ppdef Publico e Sociedade 
Civil, tenr cònio principal atribuição- atuar' copt bq^e has dipetrizes prbpostas. pela 
Conferência Municipal de .Cultura ■- CMC, elaborar, ^acfimpianluir a exêcuçãÒ, 
fiscalizar e^ivaHúr ps políticas públicas de ciiltura, consolidadas no. Plano. Municipal

o de Culíura e aiqda:

Ãrtigo 2" - Fica alteradõ o art. 3° da Lei Õrdin^ia T^upicipál n° 1841 de 15/06/1999 que 
5)assa a vigorara com à seguinte redação;'' '

< ' . , ' ** N
‘Artigoo32" - O Conselho Murticipa! dé Giíitura serí^pohstituído por 12 ,(do^e) 
membros titulares e dgpal número, depsuplenlês coin a sêguintè çompbsição:'

I— Rcpresentantes titular e suplente do Pode.r Púldico Mnnicipal; *

af 01 (um) r^fesentahte dp CoordenadorifiMuni(:ípaÍ.de'Gultura; < ,
b) 01.(um) reppesentãnte da Sêcreiaria Municipài dã Educação;—

f "c) 01 (unj) represéntarite da Secretaria Municipal de^Desenvolyimeptq Ecpnôntico;
„d) 01 (um) representante dã Coordenadoria Municipaldo,Esporte, Lazer e Tufí^mp.

. .s . ’ ' J
II- Represeritapte titular e Suplentp da Sociedaãe CivU dos seguintes segfnentos, cujá

'■ athãdade prëpqnl’derdnfe se situe ho Muhicípio de Guaíra: i

01 (um) represfiptante dq ségntento de cqnsçrvatórios mu ficais edeilançq; 
pi(um) representphte do segtnento de grupos folclóricos oú entidades congêneres; 
01(um) representante do segniepípplqjirea cênica, cineniii, vídeo e fotografia;
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t ï
•■ Zd) 01 (um) representante do segdie^ntO'da muséologie e cir^qfnvismo.^ / ,

•' , ■ ' ' s, '

III—.04 (quàtro) Representantes titulares e^sOplè/iteS dpa frabalhüdores da culturq:^
’ ' • X r , " « iS:
a) Ol(ant)' representante do se^mjetïto^^de ^^musicos, 'cpniores, daqçarinos "e 

>,^^compositorés;
b) 01(um) représentante dô segm^ento'/le aiiistasplásticdk.à artesãbs;^ ’

'I í^J oi(ump representante-do,segmento. Àe escritores",'poètas, contistas, 'trovadpres-.e 
' sinufarse's; - <7 '

d) OÍ(umPreprésenfante do segmepto de-qtprés; í "

' gl' - Os , membros tiíulcaes e suplentes represçntanies-"do Pòdpr Públiéo > serdo
5 *, designadosjpelò respecfiyo órgão e.os represèntantes^da sociedadejciyil Serão.éleiíos conform^
- regimento interno.

A

§2"-^ Nênhum m^ibro titular oh suplente representante da Sociédàãe. Givíl poderá ’Ser'' 
detentor de cargó ou função dé confiança vinculado ao Poder Executivo fio Município^ de 

' Guuíra^’ - - ■ ' ' ' ' . • . '
í' t V

t ». Î

,Àrtigo ‘'3‘’ - Esta'Bei cntrara -cm' vigor na Üata dê sua puBlicâção; -fíêahdo reVogàdas^s 
dijposições-^êm contrário^, ' . " ' »

Prefeftpra Municipal dè'Guaira, 08 -de scrembrõ de 201,5,
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